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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Regulamenta o artigo 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, para dispor sobre 
a obrigatoriedade de identificação de criança e adolescente em 
estabelecimentos de hotelaria e hospitalidade, e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1123/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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